LEI Nº 2.538/89

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE AÇÕES DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a alienar 130.352.284 (cento e trinta milhões, trezentas e cinquenta e duas mil, duzentas e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, pertencentes ao patrimônio municipal, representadas pelas seguintes cautelas:
	
	Nº DO TÍTULO
	QUANTIDADE DE AÇÕES

	
	2.147.543-1
	 2.755.323

	
	2.502.727-1
	15.901.810

	
	2.376.896-7
	 1.025.179

	
	2.271.247-0
	 8.265,969

	
	2.396.992-0
	102.395.003


Art. 2º O produto da alienação das ações referidas no art. 1º desta lei,deverá ser utilizado em obras e serviços de eletrificação no município.

Art. 3º O Executivo Municipal poderá outorgar procuração por instrumento público ou particular a empresa corretora de valores mobiliários para realização da transação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de dezembro de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

